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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL

DECRETO MUNICIPAL N“ 855 DE 02 DE MARÇO DE 2023.

"Dispõe sobre extinção de escolas municipais de
ensino fundamental de Bacabal/MA. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, Estado do Maranhão, no exercício de

suas atribuições legais, constitucionais e, em conformidade com a Lei Orgânica deste

município, e:

CONSIDERANDO a comunicação interna, por meio da qual a Secretaria Municipal de

Educação- SEMED, informa acerca da alteração das denominações dos nomes das

escolas municipais, ao tempo que solicita a formalização das extinções destas;

CONSIDERANDO que tal procedimento é necessário, conforme Estatuto das escolas,

para a dissolução de suas Caixas Escolares;

CONSIDERANDO que tal procedimento é imprescindível para a plena regularidade das

atividades da Educação Municipal junto à Coordenação Estadual do Censo Escolar;

CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo educacional à população;

CONSIDERANDO que o acervo das escolas e mobiliários ficarão sob guarda da

Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO, por fim, o zelo com os recursos públicos e o princípio da eficiência

na Administração Pública.

DECRETA:

Art. r - Ficam extintas, para todos os efeitos legais as escolas abaixo relacionadas, neste

Município de Bacabal/MA.
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Art. 2" Este Decreto Municipal, entrará em vigor na daia de sua publicação.

Art. 3" Ficam revogadas as disposições em contrário.

Regislre-se. Publique-se. Cumpra-se.

& Aji
EÍIVAN BRANDAO DE FARIAS

Prefeito Municipal de Bacabal

RUA l5T5t NOVEMHKl' N" 229, Cl-N 1 RO
BACABA).- MAUANIIAO

CTP


